
PREFEITT'RÀ MT]NICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Of. n' 647 D023 - GAB Mococ4 07 de julho de 2023.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com

fundamento no aÍigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do presente para

encaminhar a vossa Excelência, o Projeto de Lei que Autoriza o poder Executivo a contratar

operação de crédito com a Caixa Econômica Federa! e dá outras providências,

A operação de crédito junto Caixa Econômica Federal, no valor

R$ 15.000.000 (quinze milhões de Reais) no âmbito do programa FIMSA - Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da Resolução CMN n.4.995, de 24.03.2022 e

posteriores alterações, destinados à utilização em DESpESAS DE CAPITAL, tem como

principal destino à execução do Projeto de Eficiência Energetica para substitu igão da

tecnologia convencional da iluminação pública atual pela tecnologia de LED, conforme

projeto anexo .

Resumidamente, cabe destacar as seguintes informações do

Pmjeto de Eficiência Energética para substitu!ão da tecnologia convencional da iluminação

pública atual pela tecnologia de LED:

cÂMARA MUNI CIPA
MO co CA

Praça Marcchal Deodoro, 44, CEP 13730-.04?, Moco.a/Sp
plâncjamcot@mococa.sp.gov.br
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a) Redu$o dos custos com o consumo de energia de cerca de
40% - redução de potência de 496.169W e redução do
consumo de 176.63ó,l6kWh ao m&, no qual resulta em
39,98% & economia ao mês de consumo e impaclo na
Íedução dos custos com a manutenção da iluminação pública
conforme projeto anexo. Considerando que o custo atual da
iluminação pública com tecnologia convencional no
municÍpio de Mococa por mê é RS239.249,81, equivalente a
RS2.870.997,68 ao ano, a redução de 39,98o/o corresponde a
uma redução de R$ 1.147 .824,87 ao ano.

b) Aumento de 425 novos pontos de iluminaSo pública - ganho
na eficiência da iluminação pública pelo aumento no número
de luminárias instaladas de 9892 para 10317 (425 novos
pontos);
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c) Segurança e Alratiüdade - apoio a segurança publica com a
redu$o de pontos inseguros, o embelezâmento urbano e
afatividâde municipal e a conkibuição para a
sustentabilidade;

d) Suporte para pagamento do financiamento - a Contribuição de
Iluminação Pública (CIP) serviÉ de suporte como fonte de
recuÍso pírra pagamento da operâção de crédito;

e) Carência e Prazo de Pagamento - Carência de 24 meses para
início do pagamento, prazo mríximo total: 120 meses, prazo
de amortizago: 96 meses;

f) Garantia do Financiamento: ICMS ou FPM;
g) Taxa dejuros de 19,8129750/o ao ano

Neste contexto, o projeto pÍoporciona melhorias signihcativas

para o município com importante reduçâo de despesas e contribuições que justificam â

execução do projeto.

Por furl esclarecemos que no caso do valor do projeto ser

definido no pÍocesso de licitação para um vahr inferior ao orçado no projeto, a diferença será

utilizada obrigatoriamente para outras despesas de capital.

Respeitosamente, renovamos nossos pÍotestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,
EDUÂRDoRrBErBo ffifrl.*g"
BARsottl 58órô{8 arie..!!t.ó.i.,
841

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor
GUILHERME DE SOUZA CTOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

Praça Mârcchal Deodoro, ,14, CEP 13730{47, Mococa/SP
platrejâment@mococa.sp.gov.br
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PREFEITURA MUI\üCIPAL DE MOCOC
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PROJETODE LEIN' 6T DE 07 DE JI]LHO DE2O23.

Autoríza o Poder Executivo a contatar operação
de crédito com a Caixa Econômica Federal, e ü
outras provídências.

EDUARDO RJBEIRO BARISON, prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinríria realizada em no dia

_ de de 2023, aprovou Projeto de Lei n"

_ 12023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal

de Mococa" Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação

de crédito junto à caixa Econômica Federal, até o valor de Rl§ 15.000.000 (quinze milhões de

Reais) no âmbito do Programa FIMSA - Financiamento à InÊaestrutura e ao saneamento,

nos termos da Resolução cMN n" 4.995, de 24.03.2022 e posteriores alterações, destinados à

utilizâção em DESPESAS DE CAPITAL, observada a legislação vigente, em especial as

disposições da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.

Art.2." - Fica o poder Executivo autorizado a ceder ou vincular

em garantia da operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional,

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e./ou o Fundo de paÍticipaçeo

dos Municípios - FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal até o

Praça Marechal Deodoro, 44, CEP 13730-047, Mococa/SP
plallejamcnt@mococr-sp. go% br

Presidente

t:l{-7,I.
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limite suficiente para o pagamento do principa[ das prestações e demais encargos decorrentes

desta lei.

Art. 3. - Os recursos provenientes da operação de crédho a que

se refere esta Lei serão consignados como Íeceita no orçamento ou em créditos adicionais,

nos termos do inc. II, § 10, art. 32, da ki Complementar l0l/2000.

AÍ. 4.. - Os orçamentos ou os créditos adicionais consignarão

as dotações necesúrias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

AÍ. 5. - Fica o Chefe do poder Executivo autorizado a abú
créditos adicionais destinados a faznr face aos pagamentos de obrigações decorrentes da

operação de crédito ora autorizada

Art.6," - Esta IÉi entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITIJRA MT]NICIPAL DE MOCOCA, 07 DE JIJLHO DE2O23.

EDUARDO H'd"d.'"'*
RIBEIRO

BARtSoNÍ 5 :i"50.'5*
864648841 ',,1ãjTjs",

Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal

Praça Marcchal Deodoro, 44, CEP 13730{47, Mococr/Sp
platrejamento@mococa.sp.gov.br
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1. Apr€sentação

O escopo do projeto consiste na substituição da tecnologia convencional do parque de

iluminação pública do município de Mococa pela tecnologia LED e implantâção de novos pontos

ainda não atendidos pelo parque atual.

Por justificativa busca-se, primeiramente, a eficiência energética com significativa
redução dos custos com o consumo de energia para a iluminação pública e redução dos custos

com a manutenção da iluminação pública. Considerando que a potência da atual iluminação
pública é de 1.240.969Waüs, equivalente ao consumo de 441.784964kWh ao mês. A
substituição da iluminação pública pela tecnologia LED representará uma caÍga de 744.800W

equivalente âo consumo de 265.148,8kWh ao mês. A execução do projeto irá proporcionar uma

redução de potência de 496.169W e redução do sonsumo de 176.636,16KWh ao mês, no qual

resulta em 39,980á de economia ao mês.
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Projeto de EÍiciência Energética para substituição da
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Além da expressiva redução do consumo de energia na ordem de 39,98%o, destaca-se o

ganho na eficiência com aumento no número de luminárias instaladas de 9892 para 10317, no

qual resulta em 425 novos pontos de iluminaçáo pública.

OutÍo fator de melhoria da eficiência na iluminaçâo publica e que a tecnologia LED

possui preparação para telegestão - "IOT", que permite controlar de forma remotâ as lâmpadas,

realizar medições como tensão, potência e eftciência.

Há também como justificativa o reflexo do projeto na redução do numero de pontos

apagados, redução do custo de manutençãq apoio a segurança publica reduzindo pontos

inseguros, o embelezamento urbano e atratividade municipal e a contribuição para a

sustentâbilidade, considerando as seguintes caÍacterísticas da Tecnologia LED:

I - LED de altâ eÍiciência

2 - Luminárias Certificadas e registÍadas no Inmetro

3 - Garantia de 5 anos

4 - Vida útil acima de 20 anos

5 - Proteção contra vandalismo

2. Custos com a iluminação pública convencional em até 10 ânos

O custo atual da iluminação pública com tecnologia convencional no município de

Mococa por mês é R$239.249,81 e por ano é de R$2.870.997,6E.
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3, Custos com a iluminação pública LED em até 10 anos

O custo projetâdo para a iluminação pública com tecnologia LED para o município de

Mococa por mês é estimado em R$130.147,72 e por ano é estimado em R§l.561,772,67.

ia 1.r2!.ri.,.,

v.ror bt.l dô @n;u'm d. á.raL .m !o.m. - IúrÍÉéo rrD

4. Orçamento do projeto

O orçamento para o projeto de substituição da tecnologia convencional da iluminação
pública atual pela tecnologia de LED para o município de Mococa é de R$ 14.847.050,64.
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5. Yiabilidade Íinanceira - *PAY BACK"

A análise de viabilidade financeira para o projeto considerou o período de l0 anos para

comparação do consumo da iluminação pública (IP) atual com a iluminação por LED, o custo de

manutenção atual e o investimento necessário.

Em l0 anos estima-se uma economia no consumo da iluminação pública de
R$23.225.856,04, que proporciona um pay-back de 77 meses para pagaÍnento do investimento
com a economia gerada.

6. Modalidade de financiamento

Programa Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, pela Caixa
Econômica Federal
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7. Contribuição de Iluminação Pública

A Contribuição de Iluminação Pública (CIP) do Município de Mococa, pode ser

analisada como suporte da fonte de recurso para pagamento do financiamento do projeto,

conforme tabela a seguir.
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8. Conclusão

Considerando que esse projeto proporciona: (a) investimento em bem de capital com

ganho na eficiência da iluminação pública pelo aumento no número de luminárias instaladas de

9892 para 10317 (425 novos pontos); (b) redução significativa (estimada em 39,98%) do custo

com o consumo de energia para a iluminação pública; (c) redução com o custo de manutenção da

iluminação públicq (d) apoio a segurança publica reduzindo pontos inseguros, o embelezamento

urbano e atratividade municipal e a contribuição para a sustentabilidade; (e) suporte da fonte de

recurso puua pâgamento da operação de crédito FIMSA com a Conhibuição de Iluminação

pública; conclui-se que o p§eto proporciona melhorias significativas para o município com

impoÍtante redução de despesas, que contribuirão paü a redução do limite de gastos, que

justificam a execução do projeto.

EDUARDo ffi§f_tj",n"*
RIBEIRO tuBErRo

aÂftSON:15464&la84

BARISON:I5 r

8@648841 r.*:;:ái$''





CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informações do fi nanciamento

srsTEMA DE AMORTIZAÇÃO - SAC

Cafculado à taxa de 19,812975% a.a.

T»l'a: 2%o do valor do financiamento

)i

FINISA - MOCOCA

Valor do financiamento: R$ 15.000.000,00

Carência de 24 meses. Amortização de 96 meses. Prazo total do contrato 120 meses,

Primeira parcela de amortizâção: Rsl 410.s79.e8

Última parcela de amortização: nSl rsr.zr+,or





Ofício n0648/2023 Mococa, 07 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos e com

fundamento nos artigos 180, do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Mococa e 24,

lll da Lei Orgânica do Município, em face ao recesso deste Poder Executivo, @nvocamos

extraordinariamente a Câmara Municipal para aprecia@o dos Projetos de Leis, abaixo

relacionados:

1- Projeto de Lei "Autoriza o PodeÍ executivo a @ntratar operaÉo de Crédito com a

Caixa Econômica Federal', solicitado através do Oficio n"6/.712023, protocolado

sob n"166í , de 07 de julho de 2023;

Respeitosamente, renovamos nossos potestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenclosamente,

EDUARDO 
^ssinado 

dê íomà

RlBElRo drqÍtalruEouÂRDo

BARI soN : 1 5 8 Slli'."|;I]ffi f 
*'

@64884.1 16í3:4ó{3'00'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal dê Mococa-SP.
Nesta

CAMARA MUNICIPA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISTATTVO

Mococa. 07 de julho de 2023.

OFICIO N" 1 47 /2023 I Cn|{M/ G AB

Aos Vereadores

Câmara Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 26

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Convocação de sessões extraordinárias

Seúores Vereadores"

Conforme disposição da Lei Orgânic 4 arÍ. 24, inciso III, art. 63, XII c/c as

disposições do Regimento rntemo, art. 25, inciso vI, alínea "a", art. l g0, caput e §2o, o art.

1 77. § l'. e convocação de duas sessões extraordinrírias para discussão e deliberação dos
projetos:

l. Projeto de Lein" 055/2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dií outras providências.',.

2. Projeto de Lei n" 05612023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.,,.

3. Projeto de Lei n" 057 /2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dii outras providências.".

4. P§eto de Lei n" 05812023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison, que "Autoriza a abernra de crédito adicional especial, e dá outras providências.,,.

Edilicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro _ ÕEp: .13.730{47 - Momca/SP

Telefrcne (19) 3656-0002 - www.mococe.sp.leg.br



cÂuana MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGIST-ATIVO

5.ProjetodeLein"060/2023,deautoriadoPrefeitoMunicipalEduardoRibeiro

Barison, que .,Autoriza o Poder Executivo a contratar opeÍação de crédito com a caixa

Econômica Federal, e dá outras providências'

A sessão extraordinária será às 19h00 de segunda-feira, l0 de julho de

2023, no Plenário da Câmara Municipal de Mococa'

Aguardo a pÍesença de todos os Nobres colegas'

A íntegra dos projetos será disponibil izada em anexo a este oficio de

convocação. por meio de aplicativo de mensagens, em consonância com o regramento

regimental.

Atençiosamente.

Assinado de forma diqital Por

GUILHERME DE SOUZA cutrHeRue oE souzA

Go M ES : 1 s 8 3 6e 3 688e 3:[::r'.',?#1?"?52:26 -03,00,

GUIL}IERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍicio iDra. Esther de Figueiredo Fe flaz"

PÍaçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp'leg.b'



REGIME DE TRAMTTÀçÃo: uncÊNCIA, coNvocAÇÃo nr
snssÃo ExrRAoRDrxÁnn (ART. 24, rNCISo ttl, ART. 63, xrr,
DA LEI oRGÂNrcA, E ART. 25, rNcrso v1 ALÍNnl *A', ART. 177,

§ I" E ART. I8O, CAPUT E § 2'DO REGIMENTO INTERNO)

PODERLEGISIATIVO

PROCESSO N'153/2023

PROJETO DE LEI N'060/2023

DESPÀCHÕ

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a) úú Rou.*1, %au

Plenririo Venerando Ribeiro a, 10 dejuiho 2023.

G DE SOUZA GOMES
Presidente

Câmara Municipal de Mococa

Praçâ Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococá/SP
Telêfone (1 9) 365+0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N'060/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá
outras providências.

RELATOR(A)
ESPECIAL ,-\. AA$fr .4^4JIê"

Como relator especial da presente matéria, após estudos, chego a

conclusão que a propositura tem plena procedência quanto ao aspecto

Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente embasada,

exarando parecer FAVORÁVEL, à sua aprovação. No entanto, é necessária

a correção do tipo de matéria legislativa, de forma a respeitar a previsão do

art. 30, panígrafo único, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Mococa.

Assim, proponho a transformação do projeto de lei no 060/2023 em p§eto

de lei complementar, a ser numerado pela Secretaria Legislativa.

Plenrírio Venerando Ribeiro a, dej ulho 2023.I

tor(a)

Edifício "Dra. Esther dê Figueiredo FêrÍez'
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13-73G047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIATIVO

R-ELATOR(A) ESPECIAL
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

VOTAÇÃO NOMINAI

SESSAO

DATA
HoRÁRro
QLTORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

t0/07t2023

r+' se,ssÀo ExtnaoRorNrÁH,{
peRio»o

18" LEGISLATURA J

19H00
I\,{AIORIA ABSOLUTA
PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 027 /2023
I'DISCUSSAO

12023

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

)_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

IDO PAULTNT{O)
0

BRASILINO ANTONIO DE MORAES 0
.+- CLAYTON DIVINO BOCH o

EI-ISANGELA MAZIERO >(
6- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA

COBRA) Y
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

l0- PAUT-O CESAR RODRIGIJES DOS

sANros f»oÇÃo)
0

I t- PALiLO SERGIO MIQTJEI-IN

12- PRISCILA GONÇAI-VES X
I J

l.+- TFIIAGO JOSE COLPANI Y
Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo FeÍÍaz"

Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococa,/SP
Telefone (19) 365ô-0002 - www.momca.sp.leg.bÍ

Favorá
vel

o

I

u

o

0

a

ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
o

[--T---

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

RE§ULTADO
F'avoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

((

I 
o Secretário

l5- VALDIRENE DONZETI DA SILVA

MIRANDA
.TOTAL II

Edificio "Drâ. Esther de Figuêirêdo FêÍraz'
Praça Marechâl Deodôro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Mococa/Sp

Telerbne (1 9) 3656-0002 - wwl/v.mococa.sp.leg.br

o

,--- oT-



SESSÀO

DATA
HORÁRIO
QUORrÀ4
}VIATERIA
TTJRNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

VOTACÃO NOMINAL

15" SESSAO EXTRAORDINARIA 18" LEGISLATURA
PERÍODO
10107t2023
19H00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 02712023
2" DISCLTSSÃO

t2023

.)

VOTOS

I ADRIANA BATISTA DA SILVA f)

ADRIANA PERIANEZ RTJIZ (ADRIANA

DO PAULINIIO o
BRASILINO ANTONIO DE MORA-ES t)

4- CLAYTON DIVINO BOCH Í1)

ET,ISANGELA N,ÍAZIERO V
6- GI]ILHERME GOMES

JOSÉ ANTONTO SOUSA @ÉDA
COBRA Y

8- JOSE ROBERTO PEREIRA c
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA o
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

o
i I PAULO SERGIO MI I,iELIN o
i -)

PRISCILA GON ALVES {
t3- ROSELI APARECIDA }'AUSTINO

BATISTUTI o
t4- TTIIAGO JOSE COLPANI V

EdiÍício "DÍa. Eslher de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VEREADORES Favorá
rel

(BOB)

sANros (DoÇÀo)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA o
TOTAL

RESULTADO
Favoráveis
Contriirios
Abstenções
Ausentes
Total

/(

c'lLl

l' Secretário

11

*"--
Praçâ Marêchat Deodoro, 26 - Centro _ õgp: la.ZgOOlZ _ Mococa/Sp

Tetefone (1 9) 3656-0002 _ wl,vw.momca.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/.TIVO

AUTOGRAFO N'07212023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 02712023

Autorizct o Poder Executivo a contratar operação de crédito com

a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a contÍatar operação de crédito junto à Caixa

Econômica Federal, até o valor de RS 15.000.000 (quinze milhões de Reais) no âmbito do

Programa FINISA - Financiamento à In-fraestrutura e ao Saneamento, nos termos da Resoluçâo

CMN n" 4.995, de 24.03.2022 e posteriores alterações, destinados à utilização em DESPESAS

DE CAPITAL, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei

Complementar no 101. de 04 de maio de 2000.

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de

crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, do Imposto sobre Circulação

de Mercadorias e Serviços - ICMS e/ou o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, nos

termos do Inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, até o limite suficiente para o

pagamento do principal, das prestações e demais encargos decorrentes desta [ei.

Art. 3" Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei serão

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1',

art. 32. da Lei Complementar l0l/2000.

Art. 4' Os orçamentos ou os créditos adicionais consignarão as dotações necessárias à
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de Íinanciamento

a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a

fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

I

Edificio 'Ora. Esther de Figueiredo Fenaz '
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 365mO02 - y/ww.mococa sp.leq.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁ.TIVO

AUTOGRAFO N'07212023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 02712023

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ococa, l0 de julho de 2023.

GUIL DE SOUZA GOMES

te

l,,(

PAI]LO SERGIO MI AD A

1o secretário 2" secretária

RUIZ

2
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa-sp.lêq.br

Câmara Municipaf de


